
ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA 

DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

CNPJ nº 48.415.978/0001-40 

 

COM LASTRO EM  

 

DIREITOS CREDITÓRIOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA AMARAL GURGEL ISQ-11 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  

(SPE DNA PAULISTANO) 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 24 DE 

JANEIRO DE 2024, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2024/041. 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia 

securitizadora na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na Categoria S1, sob o nº 949, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 199 – Sala 112-A, Vila Olímpia, CEP 04552-

000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada 

na forma do seu Estatuto Social (“Emissora”), na qualidade de emissora e de distribuidora dos CRI (conforme 

abaixo definido), na forma do artigo 43 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 

vigor (“Resolução CVM nº 60”), vem a público, nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, 

de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM nº 160”), comunicar o encerramento, na 

presente data, da oferta pública de distribuição de até 9.000 (nove mil) Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da Série Única da 3ª (Terceira) Emissão da Emissora (“CRI”), sob o rito de registro automático de distribuição, 

nos termos do artigo 26, inciso VIII, da Resolução CVM nº 160, da 2ª (segunda) emissão da Emissora, todos 

nominativos e escriturais, em série única, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), de forma que 

foram subscritos e integralizados, no âmbito da Oferta, 9.000 (nove mil) CRI, perfazendo o montante total de 

 



R$ 9.000.000,00 

(nove milhões de reais)  

 

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Encerramento, os termos aqui utilizados iniciados 

em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da Série Única da 3ª (Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia 

Securitizadora, com Lastro em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela Amaral Gurgel Isq-11 

Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (SPE DNA Paulistano)”, celebrado entre a Emissora e a OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, Itaim 

Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Termo de Securitização” e “Agente 

Fiduciário”, respectivamente). 

 

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Tipo de Subscritor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de CRI 

Subscritos 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de investimento 0 0 

Fundos de investimento 4 9.000 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 

Investidores estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 
0 0 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 
0 0 

Demais instituições financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 
0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, prepostos e 

demais pessoas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

0 0 

Outros 0 0 

Total 4 9.000 

 



ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS.  

 

A OFERTA FOI REGISTRADA SOB RITO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM ANÁLISE PRÉVIA DA 

CVM. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO VIII, DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160, ESTANDO, PORTANTO, 

SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS CRA ESTARÃO SUJEITOS A 

RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM Nº 

160. 

 

A OFERTA NÃO CONTA COM GARANTIA DA EMISSORA OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, 

OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM 

DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO HIPÓTESE, 

COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA 

AOS INVESTIDORES. 

 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA 

EMISSORA OU, AINDA, DOS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 


